
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000031-09.2020.8.17.2770
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO NETO 
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

DESPACHO 

  

Defiro od benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 CPC.

Intime-se a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a inicial, a fim de anexar boletim de ocorrência legível, sob pena de

indeferimento, nos termos do art. 321 do CPC.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Itambé-PE, 10 de fevereiro de 2020.

 

CARLOS ANTÔNIO SOBREIRA LOPES

Juiz de Direito, em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000  

Vara Única da Comarca de Itambé 

Processo nº 0000031-09.2020.8.17.2770 

ESPÓLIO: ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO NETO 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Itambé, fica(m) a(s) parte(s) Autora

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57653515, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro od benefícios da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 CPC. Intime-se a parte autora, através

do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, a fim de anexar boletim de ocorrência legível,

sob pena de indeferimento, nos termos do art. 321 do CPC. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Itambé-

PE, 10 de fevereiro de 2020. CARLOS ANTÔNIO SOBREIRA LOPES Juiz de Direito, em exercício cumulativo "

ITAMBÉ, 11 de fevereiro de 2020.

ANDRÉA NÓBREGA SOUTO MAIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Em PDF, Excelência.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DOS JUÍZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS DA COMARCA DE ITAMBÉ-PE. 

 

 

Autos nº: 0000031-09.2020.8.17.2770 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO NETO, já qualificado nos autos em apreço, 

vem, com a devida vênia à presença de Vossa Excelência, por meio de seu Patrono Legalmente Inscrito 

(PROC. ANEXA), com suporte no art. 321, do CPC/2015, apresentar: 

 

EMENDA À INICIAL, 

 

Em atendimento ao Respeitoso Despacho proferido pelo Iluminar Magistrado, 

motivo pelo qual, oferta as devidas considerações abaixo apontadas: 

 

I – DA JUNTADA DO DOCUMENTO ESSENCIAL: 

 

De início, O Meritíssimo, agindo com o devido zelo, instou o Promovente, por meio 

deste Advogado, para que emendasse a peça preambular, de sorte a proceder à devida Juntada do 

Boletim de Ocorrência -em qualidade melhor - com vistas a fazer prova do real ocorrido com o 

peticionante. 
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De contínuo, na certeza de sua compreensão e em acolhimento ao ponderado 

Requerimento do Sabedor Juiz, o autor, dentro do prazo legal imposto pelo Respeitoso Juízo, traz ao 

caderno processual, a cópia do BOLETIM DE OCORRÊNCIA, de forma legível, como meio de 

prova a subsidiar todo o ocorrido. 

 

II – EM ARREMATE: 

 

Por fim, uma vez juntado o B.O. ora requisitado (art. 321, do CPC/2015), 

REQUER a continuidade do feito, dentro dos trâmites legais e de praxe, sobremodo com a citação da 

parte contrária, nos moldes requeridos na Exordial. 

 

Respeitosamente, pede deferimento. 

 

ITAMBÉ-PE, em 10 de março de 2020. 

 

 

 

LUIZ GALBA DE LIMA SOARES 

Advogado, OAB/PB 26.818 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Itambé
Rod PE 075, KM 28, Centro, ITAMBÉ - PE - CEP: 55920-000 - F:(81) 36353944

Processo nº 0000031-09.2020.8.17.2770
 
ESPÓLIO: ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO NETO 
 
ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

  

DESPACHO 

  

Tendo em vista ser improvável a autocomposição, deixo de designar audiência de

conciliação (CPC, art. 334, § 4º, II). 

Cite-se a parte demandada para responder aos termos da presente ação no prazo de

15 dias, bem como ADVERTIDO-A de que se não ofertar contestação, no aludido

prazo, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora (CPC, art. 344). 

Havendo contestação, intime-se a parte autora, através do seu advogado para,

querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes

para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando

sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-

AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do

CPC). 

Itambé-PE, 18 de março de 2020.

 

ÍCARO NOBRE FONSECA 

Juiz de Direito 
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